
    
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Secretaria-Geral  da Presidência    
 

PORTARIA Nº 817/2017/SGP – Manaus, 23 de novembro de 2017 

 
Autoriza o deslocamento do Juiz do Trabalho 
Sandro Nahmias Melo à cidade de Brasília. 

 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 11ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, Desembargador do Trabalho 

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO solicitação formulada por meio do Of 37-

2017/17VTM (fls. 1-2), bem como o Of. ANAMATRA 782/17 (fl. 3), que convocou o Juiz 

do Trabalho SANDRO NAHMIAS MELO, Titular da 17ª VTM, para participar da Jornada 

das Prerrogativas FUNPRES-JUD e da Reunião da Comissão Nacional de Prerrogativas 

(CNP), a realizar-se em 5-12-2017, em Brasília, protocolado no ESAP sob DP-7171/2017, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar o deslocamento Juiz do Trabalho SANDRO NAHMIAS 

MELO, a fim de participar da Jornada das Prerrogativas FUNPRES-JUD e da Reunião da 

Comissão Nacional de Prerrogativas (CNP), que ocorrerão em Brasília/DF, no dia 

5/12/2017, sem prejuízo de seus direitos e vantagens e sem ônus para este Tribunal. 

Art. 2º Considerar os dias 4 e 6/12/2017 como trânsito.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assinado Eletronicamente 
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 
Vice-Presidente do TRT da 11ª Região, 

no exercício da Presidência 
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